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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

ANO XV Nº 62

ATO P Nº 031/2026-LEG/ALE

Convoca Sessão Extraordinária da Décima Primeira Sessão Legislativa 
Ordinária para o dia 6 de abril de 2026. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de suas atribuições regimentais e, 
com fulcro no que dispõe o inciso III do art. 107, do Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Convocar Sessão Extraordinária da Décima Primeira Sessão Legislativa Ordinária, às 15h do dia 6 de abril, 
para deliberação das seguintes matérias:

I - Projeto de Lei nº 464/2024, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Estabelece a obrigatoriedade da 
criação ou adaptação de no mínimo uma sala reservada e equipada no Instituto Médico Legal de Rondônia - IML, para 
atender crianças e adolescentes vítimas de violência“;

II - Projeto de Lei nº 644/2024, de autoria do Deputado Delegado Camargo, que “Cria e institui no calendário 
Ofi cial do estado de Rondônia o dia Estadual da Polícia Judicial no âmbito do estado de Rondônia”;

III - Projeto de Lei nº 670/2024, de autoria do Deputado Pedro Fernandes, que “Dispõe sobre garantia de 
acesso e permanência de ambos os pais ou responsáveis acompanhando pacientes crianças, no decorrer de consultas e 
internações nas unidades de saúde das redes pública e privada”;

IV - Projeto de Lei nº 729/2024, de autoria da Deputada Dra. Taíssa, que “Institui a Campanha de Incentivo à 
Emissão de Registro Civil no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências”; e

V - Projeto de Lei nº 763/2025, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, que “Institui, no âmbito do Estado 
de Rondônia, a obrigatoriedade para que empresas concessionárias de serviços públicos essenciais incluam, nas faturas 
de consumo destinadas aos seus clientes, uma referência visual para acesso à lista de pessoas foragidas da Justiça, 
condenadas com trânsito em julgado por crimes de violência contra a mulher, e dá outras providências”.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 3 de abril de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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